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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de cotas de gás e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para utilização na 
Merenda Escolar.

Fornecedor: Seltom Comércio de Gás Ltda. EPP

Empenho(s): 305/2022

Valor: R$ 1.612,00

Avaré, 02 de março de 2022

Josiane Aparecida Lopes Medeiros de Jesus

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de tendas e banheiros químicos e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
utilização em eventos realizados pela Secretaria de 
Esportes.

Fornecedor: Selt Serviços de Estruturas e Locações 
Temporárias eireli

Empenho(s): 3035,3036,3037/2022

Valor: R$ 8.178,60

Avaré, 02 de março de 2022

Andreia Brisola Carvalheira

Secretária Municipal de Esportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de materiais de construção e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
de pontes.

Fornecedor: Planeta Mix Comercial Ltda.

Empenho(s): 26204/2021

Valor: R$ 1.596,00

Avaré, 02 de março de 2022

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços de agenciamento de 
publicação em jornal de grande circulação e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para a devida 
publicidade dos Atos da Administração.

Fornecedor: Phabrica de Produções Serviços de 
Propaganda e Publicidade Ltda. EPP

Empenho(s): 109/2022

Valor: R$ 1.700,00

Avaré,  02 de março de 2022

Thais Francini Christino

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
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alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de HD Externo, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender às 
necessidades da Secretaria de Educação.

Fornecedor: Megadata Indústria e Comércio de 
Produtos

Empenho(s): 1378/2022

Valor: R$ 395,00

Avaré, 02 de março de 2022

Josiane Aparecida Lopes Medeiros de Jesus

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de baterias e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção da frota.

Fornecedor: Leandro da Silva Pereira Comécio de 
Baterias e Peças para veículos Eireli

Empenho(s): 1643/2022

Valor: R$ 2.632,68

Avaré,  02 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de baterias e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção da frota.

Fornecedor: Leandro da Silva Pereira Comércio de 
Baterias e Peças para veículos Eireli

Empenho(s): 1575/2022

Valor: R$ 15.227,68

Avaré,  02 de março de 2022

César Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de materiais de construção e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para conserto da 
galeria da Rua Rio de Janeiro.

Fornecedor: A. A. Zub Distribuidora Ltda. ME

Empenho(s): 3050/2022

Valor: R$ 10.980,00

Avaré, 02 de março de 2022

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de luvas de procedimento e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para utilização 
nas UFSs..

Fornecedor: Pottencial Construções Civis e 
Distribuição de Materiais de Construção Ltda.

Empenho(s): 3079/2022

Valor: R$ 3.245,00

Avaré, 02 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
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Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de serviço em veículo e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção na frota.

Fornecedor: Proeste Avaré Comércio de Veículos 
Ltda.

Empenho(s): 3045/2022

Valor: R$ 257,40

Avaré, 02 de março de 2022

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito Municipal
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Outros Atos

MUNICIPIO DE AVARE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ        
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006709/2022 
Data 02/03/2022 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

420.000,00
FORNEC. MERENDA ESCOLAR P/ ENS.FUNDAMENTAL
MATERIAL DE CONSUMO

060601.1236120062076
339030000000

0000416
0520000

TOTAL: 420.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação/Anulação Dotação: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte  mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

200.000,00
FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR
MATERIAL DE CONSUMO 0520001339030000000

060601.12306200620750000407

220.000,00
FORNEC.MERENDA ESCOLAR P/  ED. INFANTIL-
MATERIAL DE CONSUMO 0520000339030000000

060601.12365200622920000423

TOTAL: 420.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA LEITE
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  420.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006709/2022, de  02 março de 2022  -  0002568/2021.
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